
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2008 

 

 
 

 

Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 

1988, para estender aos agentes públicos 

ocupantes de cargo de provimento em caráter 

efetivo a isenção do imposto de renda dos 

proventos de aposentadoria ou reforma motivada 

por acidente em serviço e os percebidos pelos 

portadores de moléstia profissional. 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 
 

“Art. 6º ......................................................................................... 

....................................................................................................... 

 

XXII – os valores recebidos a título de remuneração percebida 

pelos agentes públicos ocupantes de cargo de provimento em caráter 

efetivo quando o beneficiário desse rendimento for portador das 

doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, com base em 

conclusão da medicina especializada. (NR)” 

 

 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 

disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei 

e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, que acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja 

apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Parágrafo único. O disposto no art. 1º só produzirá efeitos a 

partir de 1º de janeiro do ano subseqüente àquele em que for implementado o 

disposto no art. 2º. 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 

1988, concede isenção do imposto de renda de pessoas físicas aos proventos 

de aposentadoria ou reforma percebidos por portadores de alguns agravos à 

saúde. Todavia, os agentes públicos ocupantes de cargos de provimento 

efetivo não fazem jus ao mesmo benefício. 

 

Isso cria uma situação injusta: se uma pessoa que contraiu a 

moléstia especificada no mencionado dispositivo já está aposentada, sem 

trabalhar, recebe o benefício fiscal; se está na ativa, trabalhando, não recebe 

esse benefício. 

 

Desse modo, a legislação atual incentiva sobremaneira a 

solicitação de aposentadoria ou de reforma. Com isso, o Estado sofre um 

duplo prejuízo: embora continue pagando os valores correspondentes à 

remuneração do servidor, perde sua força de trabalho e é obrigada a lhe 

conceder o benefício fiscal apontado. 

 

A presente proposição corrige essa situação. Não penaliza as 

pessoas que, de acordo com a legislação atual, dispõem do benefício, apenas o 

estende para os agentes públicos ocupantes de cargos de provimento efetivo 

que estejam na ativa, de modo a não incentivá-los a ingressar com pedido de 

aposentadoria ou reforma. 

 

 

Sala das Sessões,  

 

 

 Senador EPITACIO CAFETEIRA 

 
 

 


